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PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
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Ofício n.' 049/2025-SECAD

Uruguaiana, 5 de novembro de 2025

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Joalcei Alvos Gonçalves
Dt). Presidente da Câmara de Vereadores
N/Cidade.

Assunto: Encaminha Ata 22/2025 e informações complementares acerca do
Projeto de Lei n.' 177/2025

Senhor Presidente

Pelo presente dirijo-me a Vossa Excelência para, em tempo, encaminhar
cópia da Ata n.' 22/2025, do Conselho Municipal de Assistência Social, que serve de
subsídio ao encaminhamento do Prcjeto de Lei, deste Poder Executivo, que tramita
nessa Casa sob n.' 177/2025, que "Inclui Programas e Ações no Plano Plurianual
do Município - PPA 2022/2025, e na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LD0 2025,
de que tratam, respectivamente, as Leis n.'s 5.299, de ll de novembro de 2021 e
5.777, de 18 de setembro de 2024"

A inclusão da Unidade Orçamentada: Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social(35.01), a que se refere o supracitado Projeto de Lei n.
177/2025, tem por objetivo substituir a Unidade Orçamentária: Fundo Municipal de
Desenvolvimento Social (35.02), prevista na Lei n.' 5.851, de 18 de março de 2025,
obra parcialmente executada, e, agora se refere a execução do saldo orçamentário
destinado a Consüução da Casa de Acolhimento de Mulheres Vítimas de Violência, ou
seja, se faz necessária pelo motivo de que o Convênio firmado com o Govemo do
Estado, aüavés da Secretaria Estadual de Justiça, Cidadania e Direitos Humanos não é
uma Política de Assistência Social, mas, trata-se sim de Políticas Públicas para
Mulheres

Em síntese, não poderia ser alojada e executada na Unidade
Orçamentária do Fundo Municipal de Assistência Social(35.02), como constou
anteriomiente. A própria Lei Federal n.' 4.320, de 1964, em seu Anexo (Jnict
detemlina as fiinções de Subflmções de Govemo no qual a Função 08 - Assistência
Social tem como subfünção 241 - Assistência ao Idoso; 242 - Portador de Deficiência;
243 - Criança e Adolescente, 244 Comunitária.

A Lei Federal n.' 8.742, de 1993 - LOAS detemlina quais as ações de
Assistência Social devem estar alagadas na Unidade Orçamentária do FMAS, bem
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como a Portaria n.' 169, de 12/06/2024 e o QDD - Quadro de Detalhamento de
Despesas SUAS, que é a padronização a ser aditada de forma obrigatória pelos entes
federados à execução orçamentária dos Fundos de Assistência Social, onde elenca as
ações orçamentadas que devem compor estes Fundos, como por exemplo:

Gestão do FMAS:
Bloco de Gestão do SUAS;
Bloco de Gestão do Programa Bolsa Família e CAD UNICO;
Bloco da Proteção Social Básica;
Bloco da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade;
Gestão de Benefícios Eventuais;

Execução de Emendas Parlamentares para a Assistência Social;
Primeira InBancia no SUAS;
PROCADSUAS;e
Fortalecimento do Controle Social no SUAS.

Portanto, cumpre-me esclarecer que as Ações do Sistema de Garantias de
Direitos, ainda que transversais, ülcam vedadas a sua execução dentro dos Fundos de
Assistência Social por não estarem previstas no Ordenamento do SUAS.

Informo, ainda que o saldo orçamentário destinado a Construção da Casa de
Acolhimento de Mulheres é referente a 70% da execução da obra pelo fato de que 30%
já foram executados

ConHlante de que estas infomações complementares justiÊlcam a
proposta em tramitação, reitero protestos de distinta consideração:.

Atenciosamente,

Curtos Alberto l)elgadá'de David,
Prefeito Municipal.
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Conselho Municipal de Assistência Social de Uruguaiana

ATA 22/2025

ATA DE ASSEMBLEIA EXTRAORDI'NÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

Aos quatorze dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco, às nove horas. reuniram

se os membros do Conselho. Municipal de Assistência Social na sala de reuniões da Secretaria

[)esenvolvimento Social - SEDES, com os seguintes pontos de pauta 1) Abertura de Crédito

Especial para Execução da Obra da Casa Acolhimento para Mulheres, 2) Relato dos

Delgados que representaram o município na XV Conferência Estadual de Assistência

Social e 3) Assuntos gerais. Com a presença dos seguintes conselheiros: Titulares: lvanoir

Arruda Ocanha Miranda (ASCAR). Joana Kelly Grecco (SEDES). Priscila Lama (AAPECAN) e

Priscila Kleinubing. Suplentes: Luciane Siqueira (SEDES). Elizabethe Dornelles (SEMED) f:

Maiume Moita Bianchi(SEMAS). Demais. .presentes: Rafaela Lopes da Silveira secretaria

executiva do CMAS. Malcon Luas Minha assistente social ISEDES), Sandra Dutra Pereira usuária

Sõnia Mana Gonçalves Lacerda usuária e Juliano Paz coordenador dos conselhos. Documentos

recebidos: não houveram documentos recebido.:Documentos expedido: fol expedido o ofício n

08/2025 para SEDES troca do representante do município no segmentos governo (trabalhadores)

para Conferência Estadual de Assistência Social. 1) Abertura de Crédito Especial para

Execução da Obra da Casa Acolhimento para Mulheres; fez uso da palavra a conselheira

suplente Luciane que iniciou sua fala relatando sobre os valores da reprogramação das verbas da

SEDES, depois passou para a pauta de Abertyrq de Crédito Especial que é especifico de saído

da verba correspondente a Casa de Mulheres Vítimas de Violência, no qual a sua origem não a

Assistência Social por esse motivo. Vpi .tei: :qüê.: tirar do.t',EljOdo Municipal de Assistência Social
IFMAS) e passar a Secretaria de Desenvolvimento Social (SEDES), sendo que essa verba

precisa ser executada fora do FMAS e tem saldo R$ 227.432,14 ficando vinculado a çglgWorjg

e99nêmiç& 449051 - obras e instalações, fpnle.de..reçuE$Q& 2710 - Transferência Especial dos

Estados e desdobramento da fonte de recursos: 1219 -- Qualificação Centro de Referência de

Atendimento à Mulher (ERAM) com a justificativa: abertura de crédito especial para execução do

Convênio firmado entre o Município de Uruguaiana e o Governo do Estado RS -- Secretaria

Estadual de Justiça, Cidadania e Direitos Humanos de9inados a construção ,ga Casa de

3.1 a * ,,ü ..,..,...Puas P.a'«.'h'l\



Conselho Municipal de Assistência Social de Uruguaiana
e .

CMAS
Acolhimento a Mulheres Vítima de Violência e falou sobre a prestação de contas e os sistemas do

BB Ágil e o Agiliza SUAS o cruzamento de dados desses dois sistemas. Após considerações

passa para o regime de votação. sendo aprovado com 06 votos a favor. 04 ausências e nenhum

voto ao contrário. 2) Relato dos Delgados que representaram o município na XV
Conferência Estadual de Assistência Social: fez o uso da palavra Maicon Luas explanou sobre

a responsabilidade de representar o município na Conferência Estadual, o prazo para retiflcar a

troca do titular pelo suplente era até o dia 03r10/2025, sendo que essa troca deveria ser realizada

via formulário eletrânico que não aconteceu, mas sim via ofício à SEDES, também fez

observações sobre horário, pontualidade ê a organização do evento. foi discutida assuntos como

os benefícios eventuais da importância de se ter o coüinanciamento do Governo Federa

principalmente o aluguel social para mulheres vítimas de violência doméstica, todos os delegados

precisam ser eleitos e estarem presentes na plenária para poder validar a sua representatividade

também relatou que o Programa FamiliaiilGãücha não passou para aprovação do Conselho

Estadual de Assistência Social (CEAS). Passou-se a, palavra para a usuária Sõnia onde a mesma

relatou que ter participado da conferência foi :umá experiência única principalmente realizar a

troca de vivências com os usuários de outros municípios e poder falar na realidade do Centro de

Referência de Assistência Social (CRAS) Cabo Lula Quevedo que frequenta é ótimo. Passou-se a

palavra para a secretária da pasta Joana que fez o uso da palavra explanando sobre o

fortalecimento da participação e da representatividade dos usuários. sendo que a importância de

realizar o acolhimento desses:usuários e a $i gylaridade das demandas atendidas pelo Política

de Assistência Social. 3) Assuntos gerais: fez uso da palavra a secretaria executiva do CMAS

Rafaela que explicou que a substituição dos delegados para a conferência até a última edição ©rr

2023 era via ofício, sendo que não recebeu...ofiçiql®ente nenhum documento ou orientação que

determina-se a nova forma de alteração dp tituaí e do suplente. Fez o uso da palavra a

presidente do CMAS lvanoir onde a mesma agra teceu as usuárias pelo comprometimento err

epresentar o município e a importância da representatividade da comunidade nos conselhos que

tem direito a voz, ma$ não voto. Nada mais havendo foi encerrada a assembleia extraordinária da

qual eu, Rafaela Lopes da Silveira lavrei a present:e ata, após leitura e aprovação, será.zussünado

peQs senhores conselheiros deste colegiada. Uruguaiêna, 14 de outubro de 2025

-1-4,.,«lü) , }caü.««'# }u«#.@«$d«, 'X'ó'ç. , ,l
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Conselho Municipal de Assistência Social de Uruguaiana
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ESTADODO RIOGRANDEDOSUL

SECRETARIA DE JUSTIÇA, CIDADANIA E DIREITOS HU CANOS

TERMODECONVÊNIO
OBRAS-

FPE na1587/2023

CONVÉNIO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
POR INTERMÉDIO OA SECRETARIA OE JUSTIÇA
CIDADANIA E DIREITAS HUMANOS, E O MUNICÍPIO
DE URUGUAIANA, OBJETNANDO EFETIVAR O
PROJETO "CASA DE ACOLHIMENTO DE
MULHERES", CONFORME PROCESSO N' 23/2800-
0000808-3

O ESTADO DO RIO GRAlyDE DO SUL, por intermédio da SECRETARIA DE JUSTIÇA,
CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS. Inscrita no CNPJ (MF) sob o n' 13.095.667/0001-67, com sede
na Av. Borges de Medeiros,1501, 4o andar, nesta Capital, neste ato representada por seu Secretário
de Estado. FABRICIO GUAZZELLI PERUCHIN. inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob c n
981.655.690-15. doravante denominado CONCEDENTE, e o MUNICÍPIO DE URUGUAIANA. com
sede na Rua 15 de Novembro, n' 1882: Centro, no Município de Uruguaiana/RS, CEP 97500-510
escrito no CNPJ sob o Ro 88.131.164/0001-07, doravante denominado CONVENENTE.
representado neste ato por seu prefeito, RONNIE PETERSON COLPO MELLO, residente na Rua 15
de Novembro, n' 1882, Centro. no Município de Uruguaiana/RS, portador da Carteira de
Identidade n' 1061 829816 SSP/RS. inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n' 002.420-230-
45, com base na Lei n' 8.666/93, na Lei Complementar Ro 1 01/2000,.na Lei de Diretrizes Orçamentárias
e na instrução Normativa CAGE n' 06, de 27 de dezembro de 201 61, celebram o presente CONVÉNIO
ADMINISTRATIVO, nos termos e condições estabelecidas nas seguintes cláusulas

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Convênio tem por obleto a construção da Casa de Acolhimento de Mulheres
de acordo com o Plano de Trabalho que é parte integrante do presente insüumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO

O obJeto deste Convênio será executado de acordo com o Plano de Trabalho aprovado
peias partes: com as cláusulas deste instrumento e com a IN CAGO Ro 06/2016; e será acompanhado
e fiscalizado de fomla a garantir a regularidade dos ates praticados e sua plena e tempesüva execução

CLÁUSULA TERCEIRA DADOTAÇAOORÇAMENTARiA

Os recursos financeiros correrão à conta do seguinte recurso orçamentário, coM'empenho
gravado sob o Ro , datado de..L/20.. .,%.'V:

/

: ] /''

A referida nomla encontra-se disponível no seguinte endereço eleüõnico: b!!Ê;/Íwyw:
(Áreas: CAGO)

!o.sef;

'PE na1587/2023
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ESTADO DORIOGRANDEDOSUL
SECRETAmA DE JUSTIÇA CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS

Unidade Orçamentária: 28.01
Prometo/Atividade:1047
Subtítulo: Casa de Acolhimento de
Natureza da Despesa:4.4.40.42
Rubrica:
Valor: R$ 300.000,00

mulheres

CLÁUSULA QUARTA DA LIBERAÇAO DOS RECURSOS FINANCEIROS

Para consecução do objeto o CONCEDENTE repassará ao CONVENENTE R$ 300.000,00
Í&ezentos miJ /eaisj, o qual será liberada em parte/a única. A parcela será repassada em até 30
dias contados da assinatura do presente convénio.

Parágrafo único. Os recursos financeiros serão depositados e geridos em conta
específica da agência do Banco do Estado do Río Grande do Sul. conta esta vinculada e identHcada
pelo número e nome do presente convênio, a qual será movimentada pela CONVENENTE
exclusivamente para fins deste convênio, visando ao pagamento de despesas previstas no Plano de
Trabalho ou para aplicação financeira

CLÁUSULA QUINTA DACONTRAPARTIDA

O CONVENENTE deverá alocar, conforme detalhado no Plano de Trabalho aprovado, a
contrapartida

1 . financeira no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), devendo depositar e gerir o
valor na conta bancária específica do convênio. em confomlidade com os prazos estabelecidos no
cronograma dedesembolso

2. em bens e/ou serviços no valor de R$ 00,00

CLÁUSULA SEXTA DAS OBRIGAÇÕES DO CONCEDENTE

Para a consecução do objeto previsto na Cláusula Primeira do presente instrumento o
CONCEDENTE deve realizar as obrigações essenciais elencadas na IN CAGO 06/2016, dentre as
quais destacam-se

1 . Designar. mediante Portaria, servidor e respectivo suplente para fiscalizar a execução
do presente convénio, com a prerrogativa de orientar e administrar os ates cujos desüos tenham
ocasionado prejuízos aos objeüvos e metas estabelecidas;

2. Exigir as prestações de contas na fomla e nos prazos fixados neste instrumento e na
legislação em vigor, a imediata apresentação dos documentos comprobatórios da execução do
convênio ou a devolução dos valores transferidos, devidamente atualizados, sem pnyuizo de
nstauração de tomada de contas especial, se houver dano ao erário

3. Analisar e emitir, tempestivamente, parecer sobre a regularidade das contas e da
execuçãodo convênio:

4. Receber o objeto do convénio, quando concluído, nos tempos avençados, atestando sua
efetiva execução

5. No caso de inadimplência ou de paralisação pamial ou total irjusttficadas, assumir o
controle, inclusive dos bens e materiais, bem como a execução do convênio, podendolç%lshÚç..a
responsabilidade a outro interessado. sem prejuízo das providências legais cabíx/eis.

'®x

....P.,'

.y
FPERo1587/2023
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONVENENTE

CANOS

Para a consecução do objeto previsto na Cláusula Primeira do presente instrumento, o
CONvENENTE deve realizar as obrigações essenciais elencadas na IN CAGE 06/2016. dentre os
quais destacam-se

Executar o objeto conforme estabelecido no Plano de Tuba:ho;
Manter e movimentar os recursos financeiros r:ecebídos na conta bancária especmca
Aplicar os saldos do convênio, enquanto não utilizados, em modalidade de aplicação

financeira lastreada emtítulos da dívida pública; ' ' ''' ' ' ''' "-- -- -'" -''
4. Aplicar os rendimentos da aplicação financeira referida na alínea anterior

exdusivarnente no objeto do convênio, destacando-os no relatório e demonstrativos da prestação de
contas, vedado o uso para ampliação ou acréscimo de metas ao Plano de Trabalho pactuado;

5. Publicar o instrumento con\ocalódo de licitação no prazo de 90 (noventa.' dias. a
contando ecebimento da pHmeira parcelaouda parcela única; ' ' '- '' ' ' - '-'

6. Designar, mediante Padaria, servidor e respectivo suplente responsável pelo
acompannamento, registo e fiscalização dos contratos oom terceiros para a execução do objeto do
convénio, responsabilizando-se pelos recebimentos provisórios e definMvos: '

7 Notncar. no prazo impnrrogável de 30(tanta) dias após a liberação da pHmeira
parcela ou do repassa único dos recursos finance ros. o respectivo conselho tocar ou a instância de

!=m8êaEii;,i:EZHHHHSHER';g=W:
materiais adquir dos ou da prestaçãoocurnento original comprabatório da despesa, o ncebimento dos

9. Concluir o objeto conveniado. se os recursos previstos no convénio forem insuülcientes
para a sua conclusão, sob pena de ressarcimento do preluízo causado aos cofres públicos:

10. Apresentar Prestação de Contas Parcial. demonstrando o cumprimento de etapa Olí
or, como condição para libemção da parcela subsequente; ' ' ' ''

disposições deste nstrumento estaçIN CINGE Ro 06/16:nal 'dos recursos recebidos, obedecidas as

.*" Ü : lãllÊÜ u :
Geral do Estado n'AGcx e -"- Tríl. .--o dos servidores do CONCEDENTE. da Contadoria e Auditoria-
e locais de execução do objeto; iai ae \-antas ao estado aos processos, documentos, informações

;;'

l
2
3

FPE no1587/2023
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ESTADODO RIOGRANDE DOSUL
SECRETARIA DE JUSTIÇA, CIDADANIA E DIREITOS HUi ÍAMOS

19. Identificar o produto da obra, em local visível aos usuários.
estabelecido pelo Estado do Rio Grande do Sul

conforme o padrão

CLÁUSULAOITAVA-DAVIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente instrumento será de í2 (doze) meses, a contar da data
da publicação da súmula no Diário Oficial do Estado

Parágrafo único. A eficácia do presente convênio fica condicionada à publicação de sua
súmula no Diário Oficial do Estado.

CLÁUSULA NONA- DAS ALTERAÇOES

Este instrumento poderá ser alterado, por meio de tempo aditivo, havendo concordância
entre as partes, mediante proposta devidamente fomlalizada e justificada, a ser apresentada, no
mínimo, 60 (sessenta) dias antes do término de sua vigência, vedada a alteração do objeto aprovado

Parágmfo único. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, desde que haja
manifestação do fiscal do convênio, e que a CONVENENTE apresente

a) os motivos detalhados que justifiquem o atraso ocorrido n8 execução e o prazo de
prorrogação solicitado

b) as ações que já foram realizadas para sanar os motivos apresentados como justificativa
para o atraso:

c) extrato da conta corrente bancária específica
d) descrição detalhada dos itens do Plano de Trabalho que já tenham sido executados

assim como daqueles que ainda o serão, contendo a percentagem da execução do objeto e a
percentagem dos valores já realizados

e) comprovante da emissão e da data de entrega da notificação descrita na Cláusula

f) comprovante da publicação do instrumento convocatóHo de licitação
estabelecido, bem como de sua prorrogação, se houver; e

g) levantamento fotográfico da execução da obra.

Sétima:
no prazo

CLÁUSULA DÉCIMA DOS BENS REMANESCENTES

Os bens porventura adquiridos, produzidos, transfomtados, construídos, refomlados ou
ampliados com recursos oriundos deste Convênio e remanescentes na data de sua conclusão ou
extinção serão de propriedade do CONWNEN7E.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

A execução do convênio será acompanhada e fiscalizada de fomla a garantir a
regularidade dos atos praticados e a plena e tempestiva execução do objeto. devendo haver
designação do Fiscal do Convênio e respectivo suplente por meio de Portaria do titular do
CONCEDENTE.

Parágrafo único. O CONCEDENTE terá o prazo de até l o (dez) dias para eli$jth*pçLçlj?lo
de apostila no sistema FPE, Portaria publicada no DOE designando o substituto de Fígéál;düé«téólia
incorrido em incompaübilização durante a vigência do convênio.

b'

2/2023 10'00:17 SJCDH/DICOP/'3683648 SUMUIA ENVIADA PARA PUBLICACAO A



+$PROA L'? :).=t'ki-;.i, '..

A\í.: ] i : ii:: [!' .l i.i '.-'!:} ll IFI ll ll 111 11 1 f l l {
23280000008083W

@
ESTADODORIOGRANDEDOSUL

SECRETARIA DE JUSTIÇA, CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

::=.::U=gHEli BHllH='==w:=1::'=::
da IN CAGE Ra 06/16, dentre os quais destacam-se: conter os documentos mencionados no art. 35

Ú$%gl:T B:E:3ÊGSTli gB13Ull:
&:aà' =ã2Hop;=

::::::=. :$$$©:n=.'::' ''
disposto no Parágrafo Terceiro. glosa as despesas cujos documentos fiscais não atenderem aa

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO

587/202:
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Secretário de Justiça, Cidadania e Direitos Humanos

R.'')r" r"' r/'-. - to.' ./'-;;a
RO

Prefeito de Uruguaiana. '
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1) Assinatura
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Nome do documento: TERMO CONVENIO URUGUAIANA.pdf

Fabricio Guazzelli Peruchi

Órgão/Grupo/Mat

SJCDH / SEC / 4869656
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